
C¢MARA MUNICIPAL DE MONTES CLAROS 
Gabinete do Vereador Daniel Dias 

PROJETO DE LEI N° 

DENOMINA PRAÇA 

12023 

PROFESSORA MARLUCE DE ALMEIDA 
BAIRRO MARACAN MONTES CLAROS-MG 

A Câmara Municipal de Montes Claros - MG aprovou e eu, Prefeito Municipal, em seu 
nome, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°-O Logradouro Público sem denominação oficial, localizado na rua Do Flamengo, 
esquina com a rua Do Cruzeiro e rua Do Vasco, no Bairro Maracanä, neste município de 
Montes Claros (MG), passa a denominar-se oficialmente Praça Professora Marluce 
de Almeida. 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Montes Claros, 21 de Agosto de 2023. 

Daniel Dias 

(Vereador PCdoB) 

ASS: 
3h25 
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